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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 4474/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. Funcarte-20231490264,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDILTON COSTA DE LIMA, matrícula 
nº. 30.034-9, Professor de Banda B, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - 
FUNCARTE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 20/11/2023 a 20/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4465/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. Funcarte-20231490140,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALCIONE GUALBERTO DE SÁ, matrícula 
nº. 06.890-0, Professor de Banda, MCA- 1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes 
- FUNCARTE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 20/11 a 20/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4444/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231464409,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA DE ASSIS DE SOUZA 
PEREIRA, matrícula nº. 11.937-7, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4443/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231465715,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO LUIZ CAMARA DA SILVA, matrícula 
nº. 22.494-4, Cirurgião Dentista, à disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4426/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231462538,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GERUSA DE SOUZA MARQUES MACEDO, 
matrícula nº. 43.766-2, Médica Clínico Geral, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/01/2024 a 
29/01/2024 e de 15/04/2024 a 29/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4376/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231455590,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 13.125-3, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 30/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4375/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231459332,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO GILBERTO DA SILVA, matrícula 
nº. 05.908-1, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 06/11/2023 a 05/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4374/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231462511,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GERUZA DE SOUZA MARQUES MACEDO, 
matrícula nº. 22.579-7, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 15/01/2024 a 29/01/2024 e 
15/04/2024 a 29/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4355/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231450548,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO BATISTA DA SILVA, matrícula nº. 
31.880-9, à disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4352/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231450785,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ REGINALDO DA SILVA, matrícula 
nº. 41.999-1, à disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.



Página 3Boletim Oficial do MunicípioNATAL, QUARTA-FEIRA, 15 DE NOVEMBRO DE 2023

PORTARIA Nº. 4347/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367977,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LUIZA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
35.316-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4346/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382313,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIENNE KAREN PACHECO DA SILVA, matrícula 
nº. 73.349-3, Técnica em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4333/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231421947,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DE ASSIS MORAIS, matrícula 
nº. 08.885-4, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4334/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231431080,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSEFA BORGES DE BRITO, matrícula nº. 
34.330-7, Agente de Combate às Endemias, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/12/2023 a 03/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a patir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4327/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231450238,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARIO ANTÔNIO DA SILVA, matrícula 
nº. 42.417-0, A Disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4326/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEL-20231389113,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEL, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
CREMILDO BATISTA DE ARAÚJO 26.294-3 2021/2022 01/11/2023 a 30/11/2023
LUCRECIO SIMINEA DE ARAUJO 26.139-4 2020/2021 01/11/2023 a 30/11/2023 
MARIA APARECIDA DA CRUZ CAMPOS 26.289-7 2022/2023 01/11/2023 a 30/11/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4275/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
PGM-20231089292, Ofício nº. 5133/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com 
Sentença Judicial proferida pela 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº. 0857046-11.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Procuradoria Geral do Município - PGM 10.008-1 NERIVAL FERNANDES DE ARAÚJO 35% 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4271/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362290,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALEX RODRIGO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, matrícula nº. 72.685-5, Técnico Patologia Clínica, Classe 1, Nível A, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4273/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231380221,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO LUCAS ALVES DE SOUSA, matrícula 
nº. 72.892-6, Técnico em Patologia Clínica, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4268/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362118,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor KLEIBER RODRIGUES DE MENDONÇA, 
matrícula nº. 12.058-8, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4267/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382089,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MONIQUE KARELLINE FREITAS DE 
MORAIS, matrícula nº. 72.627-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4266/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366970,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIANA CLAUDIA ARAÚJO LINS CORREIA, 
matrícula nº. 46.719-7, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4265/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231361219,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLEA NADJA ROSENO DE CASTRO NUNES, 
matrícula nº. 40.901-4, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 01 de 
dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4258/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231440526,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KÁTIA CLINEIA SILVA FEITOSA, matrícula nº. 
11.351-4, SUP-NM-XV, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - 
SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 14/11/2023 A 13/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4256/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUL-20231415718,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIANE FÉLIX DA SILVA, matrícula nº. 
72.337-7, Cuidadora, A-I, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 
- SEMUL, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/11/2023 a 30/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4255/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381520,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MÔNICA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 72.845-4, Nutricionista, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4252/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381791,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MIQUEIAS XAVIER ALVES, matrícula 
nº. 13.764-2, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/12/2023 a 03/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4251/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231379835,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BRUNO NEVES DA SILVA, matrícula nº. 
72.768-3, Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4250/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368485,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LARA THIANNE DE PAULA GOMES MAIA, 
matrícula nº. 42.111-1, Médica Endocrinologista, Classe 2, Nível D, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4249/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231366881,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA RODRIGUES DE MELO, matrícula 
nº. 72.752-2, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4248/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231366407,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSEFA JUCIELIA ANDRADE DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 73.344-3, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4247/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231357424,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FÁBIO MARCELINO DA SILVA, matrícula 
nº. 30.895-1, Guarda Municipal, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 16/11/2023 a 15/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4245/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381562,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ FELIPE VERAS DE ALMEIDA 
PEREIRA DA SILVA, matrícula nº. 72.893-0, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível 
A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 26/12/2023 a 09/01/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4243/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368469,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANAÍNA CARVALHO SILVA, matrícula 
nº. 73.245-8, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4242/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231364790,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor REINALDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 34.375-7, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4240/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381651,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GERUSA MARIA CADO BEZERRA 
PEREIRA, matrícula nº. 14.658-7, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4239/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365079,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO VICTOR DOS SANTOS, matrícula nº. 
72.606-0, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4238/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231364889,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AILTON CERQUEIRA SILVA, matrícula nº. 
34.411-7, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4237/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231363696,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDJINITO FERREIRA DE ANDRADE, 
matrícula nº. 34.444-3, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
04/12/2023 a 13/12/2023 e 15/01/2024 a 03/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4235/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365192,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor KENNEDY AUGUSTO NEVES 
FERNANDES, matrícula nº. 72.088-6, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível A, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4225/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231429735,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELIAS FERREIRA SILVA, matrícula nº. 
11.784-6, Odontólogo, Classe 2, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4222/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231401474,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABELLE VIVIANI BEZERRA SANTOS, 
matrícula nº. 14.294-8, Psicóloga, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 23/12/2023 
e 19/02/2024 a 28/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4221/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231360875,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SIMONY PATRICIA MACIEL, matrícula 
nº. 46.808-8, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4220/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231360425,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BRUNA ALVES LIMA, matrícula nº. 
72.966-3, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023 no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4219/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231412794,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SOLANGE MENEZES MONTEIRO 
BEZERRA COSTA, matrícula nº. 08.984-2, Farmacêutica, Classe 2, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2020, no período de 
18/12/2023 a 06/01/2024 e 21/03/2024 a 30/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4218/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381422,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LILIANE NUNES DA COSTA OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.762-1, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4217/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368027,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDILZA NEVES AVELINO, matrícula nº. 
35.288-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4216/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231412328,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE FATIMA TRINDADE DO O, 
matrícula nº. 22.053-1, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 04/12/2023 a 03/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4215/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362711,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO CANINDE DA SILVA, matrícula 
nº. 45.875-9, Agente de Controle de Endemias, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4214/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368272,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NATHALIA PRISCYLLA DE SOUZA JATOBÁ, 
matrícula nº. 72.661-3, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4213/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368264,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARLA RENILZA DA CUNHA, matrícula nº. 
35.122-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4211/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231421130,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EMANOEL DO NASCIMENTO MOURA, 
matrícula nº. 19.781-5, a disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4212/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231421122,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KAROENY OLIVEIRA SOARES LOBATO, 
matrícula nº. 09.365-3, GNM-B-V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4209/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381325,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARLA PATRICIA AGUIAR DE 
ALCÂNTARA, matrícula nº. 72.765-0, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4208/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231380051,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA PATRICIA GRACIANO P DE ARAUJO, 
matrícula nº. 73.358-4, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4207/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368507,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DE ASSIS LAURINDO 
DE ANDRADE, matrícula nº. 72.845-2, Médico, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 13/07/2023 a 
27/07/2023 e 04/12/2023 a 18/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 13 de julho de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4206/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231412344,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MANOEL LIMA DA FONSECA, matrícula 
nº. 26.203-0, Médico Ortopedista, IV-E, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4205/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362223,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EPIFANIO FERNANDES DA SILVA, 
matrícula nº. 72.839-1, Farmacêutico, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4202/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231401504,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DILMA DE ARAUJO ALMEIDA, matrícula 
nº. 13.603-4, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4197/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368523,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GEANE DANTAS DA SILVA, matrícula 
nº. 10.194-0, Auxiliar de Enfermagem, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4196/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368060,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUELEIDE CRISTINA DANTAS DOS 
SANTOS, matrícula nº. 73.337-0, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 16/11/2023 a 
30/11/2023 e 15/01/2024 a 29/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4194/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231360638,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILBERTO DA SILVA CARLOS, matrícula 
nº. 73.056-2, Técnico em Enfermagem, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12/2023 a 09/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 11 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4192/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381279,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAFAEL LUCAS DE LIMA, matrícula 
nº. 45.815-5, técnico em Radiologia, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 13/12/2023 a 01/01/2024 
e 01/02/2024 a 20/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 13 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4190/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231360808,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CINTIA GALVÃO QUEIROZ, matrícula 
nº. 72.667-5, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4191/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366199,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA RUTE DE OLIVEIRA XAVIER, matrícula 
nº. 72.752-3, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4187/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368310,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LORENA MARIA MENEZES UCHOA, 
matrícula nº. 72.771-7, Médica, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/12/2023 a 03/01/2024
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4189/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367640,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MILA MAYARA DE OLIVEIRA FERNANDES 
COSTA, matrícula nº. 72.766-8, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4184/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231366547,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EMANUEL ALMEIDA SANTOS, matrícula 
nº. 72.810-5, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4186/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366709,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ERIKA TYARA DE ARAUJO, matrícula 
nº. 72.891-9, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4185/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231352074,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA 
SOBRINHO, matrícula nº. 34.304-8, Agente de Combate a Endemias, Classe 2, Nível C, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4183/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231362266,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CARLA DOS SANTOS REIS, matrícula 
nº. 72.811-1, Técnico em Patologia clínica, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4180/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231363530,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO SILVESTRE DE ARAUJO JUNIOR, 
matrícula nº. 34.321-8, Agente de Combate a Endemias, Classe 2, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12 a 15/12/2023 e de 17/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4181/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366857,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DO AMPARO PASSOS LEÃO, 
matrícula nº. 44.633-5, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4177/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231346988,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora INGRID BEATRIZ DA SILVA, matrícula 
nº. 72.663-3, Sanitarista, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de setembro de 2022.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4179/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231359699,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RITA DE CASSIA DOMINGOS DE AZEVEDO, 
matrícula nº. 47.951-9, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4178/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366482,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JONAS MEIRA DA FONSECA, matrícula 
nº. 73.357-4, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4176/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231366830,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILSON AQUINO CAVALCANTE, matrícula 
nº. 72.748-2, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4175/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231353283,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS WAGNER DE ARAÚJO, matrícula nº. 
45.868-6, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4174/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231383549,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAJARA RAYLICE LOPES DA SILVA MARINHO, 
matrícula nº. 72.689-4, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/11 a 30/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4172/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366563,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LECIA PEREIRA DA SILVA FONSECA, 
matrícula nº. 73.381-9, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 04/12/2023 a 18/12/2023 e de 
08/01/2024 a 22/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4133/2023-GS/SEMAD, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231379746,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARISSOL DE CARVALHO SOARES, matrícula 
nº. 46.765-1, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4131/2023-GS/SEMAD, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231380116,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE IGOR FERREIRA ALVES, matrícula 
nº. 72.918-8, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4008/2023-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231361898,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TÂNIA MARIA XAVIER, matrícula nº. 34.522-
9, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3977/2023-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231359710,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA SUELDE LOURENÇO DOS 
SANTOS FELIX, matrícula nº. 34.474-5, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível 
B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 18/12/2023 a 16/1/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3975/2023-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362894,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIUDE LÚCIA ABREU DA SILVA, matrícula 
nº. 10.215-6, Auxiliar de Enfermagem, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3974/2023-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362703,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LINDEN JONSON DOS SANTOS LIMA FILHO, 
matrícula nº. 72.847-9, Médico Clínico Geral, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/12/2023 a 13/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3769/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. Funcarte-20231282432,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RIVANILDO CORREIA DOS SANTOS, matrícula 
nº. 07.236-2, Professor de Banda-C, MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes 
- FUNCARTE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/11/2023 a 30/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3631/2023-GS/SEMAD, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231229710,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KLEYLENDA LINHARES DA SILVA, 
matrícula nº. 73.362-3, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 09/10/2023 a 07/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de outubro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4512/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULLIANNA NIELLY SOUZA DO AMARAL, 
matrícula nº. 72.924-1, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4511/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392963,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RUTH FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA, 
matrícula nº. 72.707-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4510/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392319,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KAROLINE CAVALCANTE FONSECA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 73.359-2, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
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de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4508/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392084,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELLEN DE FATIMA LIMA VASCONCELOS, 
matrícula nº. 72.790-8, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4509/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231398716,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABELE CRISTIANE OLIVEIRA DE 
MENDONÇA, matrícula nº. 47.140-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4506/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231399631,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CARLA DA SILVA LINHARES, 
matrícula nº. 72.772-7, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4505/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231441441,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JUSSICLEIDE DA ROCHA LOPES, 
matrícula nº. 72.384-4, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
22/12/2023 a 05/01/2024 e de 01/03/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4504/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231393617,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA OLIMPIA DANTAS DE SOUZA 
SILVA, matrícula nº. 34.269-6, Agente de Controle a Endemias, Classe 1, Nível B, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
21/12/2023 a 19/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4503/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231435328,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor THIAGO BEZERRA LUIZ, matrícula nº. 32.213-
0, Guarda Municipal, NS-IX, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
- SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 16/12/2023 a 15/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4501/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392343,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAYANE FERREIRA DO ROSARIO, matrícula 
nº. 73.392-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/12/2023 a 12/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4500/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231393218,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLAVIO MEDEIROS GUIMARAES, matrícula 
nº. 73.392-1, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4499/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231429751,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIANE COSTA MONTEIRO DE BARROS, 
matrícula nº. 12.533-4, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/202, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4498/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392394,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE FATIMA DA SILVA FELIX DA CRUZ, 
matrícula nº. 72.675-4, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4497/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231399046,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCELA ADRIANA DA COSTA, matrícula 
nº. 46.986-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4496/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231419616,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DECIARA JÁCOME TORRES MEDEIROS 
DE MESQUITA, matrícula nº. 72.919-9, Médica Clínico Geral, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
06/11/2023 a 05/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4495/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231391690,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABELA SABINO BESERRA DE SOUSA 
MORAIS, matrícula nº. 72.546-1, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 18/12/2023 a 31/12/2023 e de 16/05/2024 a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4494/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231391690,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA SARA MOURA MUNIZ, matrícula 
nº. 72.920-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/12/2023 a 29/12/2023 
e de 06/05/2024 a 20/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4493/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231398783,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDIMAR MELO DOS SANTOS, matrícula 

nº. 08.944-3, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4492/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231439056,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO CANINDÉ DA COSTA, 
matrícula nº. 13.684-1, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4490/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231392904,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LARISSA ALVES DE ARAUJO LIMA, 
matrícula nº. 72.921-1, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4489/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231402209,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AFONSO CELSO REIS E SILVA, matrícula 
nº. 47.897-1, Médico, Classe 2, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4488/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMURB-20231489746,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FERNANDO TASSO FELIX DA SILVA, 
matrícula nº. 00.190-2, GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
20/11/2023 a 19/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4485/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231393021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA REGINA BASTOS PRAXEDES 
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BARROS, matrícula nº. 72.756-5, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4484/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231398899,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANESSA DE CARVALHO MOREIRA, matrícula 
nº. 72.728-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4483/2023-GS/SEMAD, DE 09 E NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231401695,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSSANA SEVERINA DE LIMA, matrícula 
nº. 72.785-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/12/2023 a 13/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4482/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231402136,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TEREZA BEATRIZ DE SOUSA FARIAS, 
matrícula nº. 32.122-2, Médica Ginecologista, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4481/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231401822,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IEDSON MARQUES DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 32.327-6, Médico, Classe III, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 05/12/2023 a 03/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4480/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231402284,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PEDRO HENRIQUE DE HOLANDA JUNIOR, 
matrícula nº. 72.782-4, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4478/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231401610,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA TAIANY DUARTE DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.771-0, Fonoaudióloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4477/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381635,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCOS CÉSAR DA SILVEIRA, matrícula 
nº. 11.305-1, GNM, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4476/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231401717,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLAVIO HENRIQUE FIGUEIREDO DE MACEDO 
ANDRADE, matrícula nº. 44.056-6, Médico, Classe II, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4475/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231441484,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora REJANE MOURA DA SILVA, matrícula nº. 
72.660-1, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 20/12/2023 a 18/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4471/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231401571,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MOISÉS OLIVEIRA SCHOTS, matrícula 
nº. 72.815-3, Médico Mastologista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4470/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231391789,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA EMILIA DE OLIVEIRA PINHEIRO, 
matrícula nº. 73.367-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4469/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231391479,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DALVANIRA SERAFIM DE BARROS FARIAS, 
matrícula nº. 72.752-6, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4468/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231440895,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDNA GOMES DE OLIVEIRA RAMOS, 
matrícula nº. 72.391-3, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4467/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231398740,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MYRELLA ANDRESSA FIRMINO DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.698-0, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4466/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231402055,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DAMIÃO DA COSTA FREIRE, matrícula nº. 
72.086-5, Agente de Controle de Endemias, Classe 1, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 25/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4463/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231391401,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GEILDA BRASIL DA SILVA SALES, matrícula nº. 
35.054-1, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4460/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231398864,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora THAYNARA FONTES ALMEIDA, matrícula 
nº. 72.914-4, Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4459/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231398830,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CINTHIA NAYARA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 72.740-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4457/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SMS-20221173575, Ofício nº 5160/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0862702-46.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.093-1 LAURO OTACÍLIO CAMPOS DE SOUZA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4456/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386394,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RÚBIA VALÉRIA XAVIER FONTES, matrícula 
nº. 43.914-2, Médico, Classe 2, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 01/01/2024 e de 15/01 a 29/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4452/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. 14.013-9,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LUCIA LUCIO DA COSTA, matrícula 
nº. 14.013-9, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4454/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20231441131,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JHENY DA COSTA BATISTA SALGUEIRO, 
matrícula nº. 72.540-3, orientador social, Padrão A, Nível 1, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 04/12/2023 a 03/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023..
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4450/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231391886,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FELIPE DE SOUZA MAGALHÃES, 
matrícula nº. 72.850-4, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4451/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5200/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG, de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0853320-29.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
72.568-6 FRANCISCA SAMARA MENEZES DE FIGUEIREDO 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4449/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231391371,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA MARIA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 35.110-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4448/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231385843,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSEANE CARDOSO DO MONTE BARCELLOS, 
matrícula nº. 14.575-1, Enfermeiro, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 03/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4447/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231386440,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IVES LEONARDO SOUZA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 32.337-3, Odontólogo, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de de 
01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4446/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386890,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE FATIMA DA SILVA CABRAL, 
matrícula nº. 14.695-1, Técnico em Enfermagem, Classe 2, Nível D, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 A 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4441/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381252,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO HENRIQUE PEREIRA DA COSTA, 
matrícula nº. 45.881-3, GNM, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4440/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392459,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CINTIA NASCIMENTO DE MELO, matrícula 
nº. 72.814-0, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4439/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231392882,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIANNA CRISTINA SIZENANDO MAIA 
GONDIM, matrícula nº. 73.067-9, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4437/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231397426,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SHEILA DENISE MACHADO SIMPLICIO, 
matrícula nº. 73.332-8, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4428/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231441573,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO GONÇALVES FERNANDES 
FILHO, matrícula nº. 44.343-3, GNM, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
06/12/2023 a 15/12/2023 e de 10/06/2024 a 29/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4426/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231462538,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GERUSA DE SOUZA MARQUES MACEDO, 
matrícula nº. 43.766-2, Médica Clínico Geral, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/01/2024 a 
29/01/2024 e de 15/04/2024 a 29/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4423/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386807,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIONILDA MARIA DE ANDRADE 
RIBEIRO, matrícula nº. 14.774-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4422/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387056,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora HELENISA KATILANNY M. DA SILVA, 
matrícula nº. 72.787-1, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4421/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386564,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOEDILZA TEIXEIRA BARBALHO, 
matrícula nº. 47.130-5, GNM, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4411/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. STTU-20231404112,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº. 2296/2023-GS/SEMAD, de 22 de junho de 2023, 
publicada no Boletim Oficial do Município de 30 de junho de 2023, que retificou a implantação 
e atualização do Adicional de Tempo de Serviço - ATS, do servidor MANOEL NOBREGA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 13.758-8, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4406/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PAMELA DA SILVA NEVES, matrícula 
nº. 72.668-7, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4405/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231391908,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIANA LEAL CALDAS, matrícula 
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nº. 43.769-7, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 27/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4408/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387471,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA JOSÉ PEREIRA ANDRADE, matrícula 
nº. 47.108-9, Técnica em Enfermagem, Classe 2, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4404/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386246,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MONICA LARISSA PADILHA HONORIO, 
matrícula nº. 72.700-5, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4403/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231385959,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BRUNO HENRIQUE DANTAS RIBEIRO, 
matrícula nº. 72.809-2, Médico Nefrologista, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4400/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE N0VEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386750,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ERICA PATRICIA GALVÃO DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.815-9, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4402/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231391843,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SANDRA SALES DE MENDONÇA, 

matrícula nº. 45.845-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4401/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387544,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WANESSA LELIS BARBOSA, matrícula 
nº. 46.625-5, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4396/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231388940,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLEUMO ARAÚJO DE PAULA, matrícula 
nº. 13.291-8, GASG, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4371/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389237,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GLENDA MARIA DE SOUZA NOBRE BARRETO, 
matrícula nº. 73.168-5, FARMACEUTICA, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4369/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387617,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KELLYS CRISTINA MEIRELES ALVES, matrícula 
nº. 46.990-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4365/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387684,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RANNA ATHENA PEREIRA DE BRITO, 
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matrícula nº. 72.702-9, Médica Psiquiatra, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4364/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387196,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANDUCIA GOMES DE ALMEIDA REGO, 
matrícula nº. 47.493-2, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4330/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231387854,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SHEILLA SILVEIRA CARVALHO MELO, 
matrícula nº. 47.088-1, Médica Obstetra, Classe 2, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4244/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381180,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JESSICA KAMYLLA NASCIMENTO 
OLIVEIRA, matrícula nº. 72.616-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
10/04/2023 a 19/04/2023 e 04/12/2023 a 23/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 10 de abril de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4399/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386211,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IONETE CORREIA DA SILVA, matrícula nº. 
35.125-3, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4398/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231385819,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GILNARA FRANCIELLY MARINHO DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 73.357-8, Enfermeira, à disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4397/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WADLEIA ALVES SARAIVA, matrícula 
nº. 14.087-2, GASG, Padrão B, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4393/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387099,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DA PENHA DE SOUZA, matrícula 
nº. 71.844-0, Terapeuta Ocupacional, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4392/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231399666,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO AUGUSTO DA S. FILHO, 
matrícula nº. 01.237-8, A Disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4395/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386734,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABEL CRISTINA DE ARAGAO REGO, 
matrícula nº. 44.115-5, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4391/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389911,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MIRIELY CRISTINA BEZERRA DE 
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OLIVEIRA, matrícula nº. 32.167-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4390/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389121,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOUMAR VITORINO DE ARAUJO FILHO, 
matrícula nº. 32.129-0, Médico Obstetra, Classe III, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4387/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389040,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VIVIANNE MACEDO PINTO CARDOSO, matrícula 
nº. 72.734-2, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4385/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387765,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE LOURDES FREITAS R 
DANTAS, matrícula nº. 72.900-2, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4384/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387226,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DO ROSARIO RODRIGUES FRADE, 
matrícula nº. 47.788-5, Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4382/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386955,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FÁTIMA HARYANNY GOMES RUFINO 
, matrícula nº. 47.198-4, Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4381/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389180,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LARISSA DE OLIVEIRA AFONSO, matrícula nº. 
47.003-1, Médica Anestesiologista, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4379/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389083,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VIVIAN TAIS CUNHA DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.676-8, Fisioterapeuta, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4373/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386831,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSICLER CRISTINE COTTIN SEVERIANO, 
matrícula nº. 46.973-4, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4372/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386572,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LIDYANE NEVES MIRANDA, matrícula 
nº. 72.665-0, Farmacêutica Bioquímica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4370/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389008,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOZELMA INACIO SILVA DA ROCHA, matrícula 
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nº. 72.810-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4367/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386602,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PATRÍCIA NOELLY DE MELO COSTA, matrícula 
nº. 64.889-2, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4363/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389962,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELILDE XAVIER DE LIMA MEDEIROS, matrícula 
nº. 72.809-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4362/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387722,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODOLFO ALVES DA SILVA, matrícula 
nº. 72.874-4, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4361/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231382038,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GABRIELA DE ARAUJO PINHEIRO 
MACEDO, matrícula nº. 73.022-9, Médico, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12 a 20/12/2023 e 
de 03.01.2024 a 22.01.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4360/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231389202,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA VITORIANO DO 
NASCIMENTO GALVÃO, matrícula nº. 72.816-2, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível 

A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4357/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382127,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSE WILSON DA SILVA, matrícula 
nº. 13.711-1, GASG, Padrão A, Nível  VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4356/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382283,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIELLY FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.694-9, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4354/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368175,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELAINE CRISTIANE SANTOS DE LIMA, matrícula 
nº. 40.897-2, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4351/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381880,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KENYA KELLY DA SILVA ROCHA, 
matrícula nº. 40.900-6, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4350/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367705,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA DIAS INOCÊNCIO BARBOSA, 
matrícula nº. 72.907-2, Nutricionista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
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Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4345/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367225,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora YUSHA SARA PESSOA ALVES PEREIRA, 
matrícula nº. 14.315-4, Farmacêutica Bioquímica, Classe 2, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4344/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382259,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ BATISTA DE LIMA, matrícula nº. 
35.309-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4343/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386700,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANAINA CHAVES CAMARA, matrícula 
nº. 42.043-3, Farmacêutica Bioquímica, Classe 2, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/06/2023 a 10/07/2023 
e de 27/11/2023 a 11/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de junho de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4342/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368426,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MICHELLE MENDES BEZERRA LUCENA, 
matrícula nº. 72.928-1, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4341/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368191,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JUSSARA ROMEIRO DE OLVEIRA 
GARCIA, matrícula nº. 73.385-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4340/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387307,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA ROSILDA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.762-7, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4338/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382356,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA JANAINA BEZERRA, matrícula nº. 
60.049-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4328/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231202510,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RENATA DANTAS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.731-2, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/11/2023 a 
15/11/2023 e 18/12/2023 a 01/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4330/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231387854,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SHEILLA SILVEIRA CARVALHO MELO, 
matrícula nº. 47.088-1, Médica Obstetra, Classe 2, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4322/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368515,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMANDA LOPES MATA, matrícula nº. 
73.340-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
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Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4329/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231390014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALINE FERNANDES DE ARAUJO, 
matrícula nº. 46.931-9, Enfermeiro, Classe 2, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4325/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231390138,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LINDACI BORGES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 73.058-9, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 A 30./12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4324/2023-GS/SEMAD, DE 06 E NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367314,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLE ARAÚJO SILVA WESNER, matrícula 
nº. 36.815-6, Farmacêutico Bioquímico, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4323/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381236,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA ELIANE SILVA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 35.242-0, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4321/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389288,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EMILIA MARIA DE SOUZA LEANDRO 
DA SILVA, matrícula nº. 72.675-7, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4320/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382372,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO FELIPE DA SILVA RODRIGUES, 
matrícula nº. 72.928-7, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4319/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231389296,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLARA GURGEL DE SOUZA AZEVEDO 
COSTA, matrícula nº. 72.742-0, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4318/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365907,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA PATRICIA GRACIANO P DE ARAUJO, 
matrícula nº. 73.358-4, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4317/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387218,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GRACO DORNELLES CUNHA JÚNIOR, 
matrícula nº. 43.816-2, Fisioterapeuta, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4316/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231358960,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WIZIANE SILVANEIDE CLEMENTINO 
DA SILVA, matrícula nº. 73.372-1, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4314/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366733,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PRISCILA TEIXEIRA DA COSTA GASQUE, 
matrícula nº. 72.706-2, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4313/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231383646,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRÉA SUELI BULLIO VALE, matrícula 
nº. 32.144-3, Médica, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/11/2023 a 30/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4311/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366148,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA SIMONE PEREIRA, matrícula nº. 
72.848-9, técnica em Patologia clínica, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4310/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367870,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EWERTON JOSE COSME, matrícula nº. 
72.820-9, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4309/2023-GS/SEMAD, DE 06 de novembro de 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231361154,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA DE ALMEIDA BONFA, matrícula 
nº. 46.978-5, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4308/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382186,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS GRAÇAS PINTO, matrícula 
nº. 43.750-6, Médico Clínico Geral, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4306/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367535,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA SUELY MACEDO GOMES, matrícula 
nº. 72.789-2, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4307/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381457,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIZA NUNES DE SOUZA, matrícula nº. 
35.660-3, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4305/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368108,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROSBERG SENA MULLER, matrícula nº. 
73.232-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4304/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231368043,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCILENE FRANCISCA BEZERRA, matrícula 
nº. 35.394-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4303/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381210,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VICTÓRIA LORRANNY LIMA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.710-3, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4301/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367217,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUZIA KELLY ALVES DA SILVA NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.674-2, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4300/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231361308,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BRENO RICARTH FERREIRA DA ROCHA, 
matrícula nº. 72.814-3, Auxiliar de farmácia, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4299/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5155/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 2ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0856924-95.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
72.393-6 

KALYNE RIBEIRO DANTAS 
QUITHE DE VASCONCELOS 

5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4297/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231360506,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DE ASSIS SANTOS, matrícula 
nº. 34.302-1, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4298/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365249,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor THAYRONE MEDEIROS DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.078-4, Agente de Controle de Endemias, Classe 1, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4295/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381902,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TALES SANTOS SAMPAIO DE LACERDA, 
matrícula nº. 72.828-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 05/12/2023 a 
19/12/2023 e de 02/05/2024 a 26/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4294/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231382135,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO CARLOS FERREIRA LIMA, 
matrícula nº. 07.934-1, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 11/12/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4292/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231359761,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VÊRONICA AMARO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 35.530-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4291/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231381384,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA KARLA VERÔNIC A DA SILVA, matrícula 
nº. 73.359-8, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
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Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4290/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231366180,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SABRINA RAQUEL TORRES FERNANDES, 
matrícula nº. 72.751-9, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4289/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367349,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREZA VIVIANE MONTEIRO COSTA, 
matrícula nº. 32.107-9, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4288/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231365923,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSILENE BARBALHO DA CRUZ, 
matrícula nº. 13.131-8, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15/12/202 a 13/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4286/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362649,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIANA TENÓRIO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.708-6, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4285/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366806,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADILLA CONCEIÇÃO BRITO DE 
AZEVEDO, matrícula nº. 72.755-8, Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de no período de 
01/12/2023 a 30/12/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4284/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231365834,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VIVALDO LUCIANO DE ANDRADE, 
matrícula nº. 60.199-3, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4283/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231353186,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA 
JUNIOR, matrícula nº. 34.602-1, Agente de Combate a Endemias, Classe 2, Padrão C, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 04/12/2023 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4282/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231365591,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JERONIMO ROCHA NETO, matrícula 
nº. 47.458-4, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4281/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381848,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LANA MARIA TAVARES GODEIRO JALES, 
matrícula nº. 12.856-2, Nutricionista, Classe II, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4280/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231365427,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AGAMENON GOMES DE MORAES NETO, matrícula 
nº. 72.531-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.



Página 26 Boletim Oficial do Município NATAL, QUARTA-FEIRA,  15 DE NOVEMBRO DE 2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4279/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365400,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE GENNISON GOMES DE AGUIAR, 
matrícula nº. 72.682-7, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/02/2023 a 16/02/2023 e de 01/12/2023 a 15/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4277/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362096,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TAISA BARRETO MEDEIROS DE ARAÚJO 
MACEDO, matrícula nº. 32.025-1, Médica, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 20/12/2023 a 18/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4278/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231381759,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DANIELSON ERIK OLIVEIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.705-8, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4274/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231361464,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LUCIA ENEDINO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.821-2, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4276/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABEL NEVES DUARTE LISBOA, 
matrícula nº. 72.735-1, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro e 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4270/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231361340,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROBSON EDUARDO LIMA DE MELO, 
matrícula nº. 01.543-1, disposição da PMN lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2022, no período de 01/11 a 30/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de 
novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4273/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231380221,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO LUCAS ALVES DE SOUSA, matrícula 
nº. 72.892-6, Técnico em Patologia Clínica, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4264/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231364765,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IDILENI DA CRUZ COSTA, matrícula nº. 
34.452-4, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4262/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366156,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUSSANDRA THAIS FARIAS DOS 
SANTOS, matrícula nº. 73.336-5, Nutricionista, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 16/08/2023 a 
30/08/2023 e 01/12/2023 a 15/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 16 de agosto de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4261/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SMS-20231364714,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREA KARLA DA SILVA CORTEZ, 
matrícula nº. 73.333-4, A Disposição da PMN, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4260/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365818,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ENEIDA LAIS DE OLIVEIRA SOUSA PEGADO, 
matrícula nº. 73.351-1, Nutricionista, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
rt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 
04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4228/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231362142,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDERSON TOMAZ DE SOUZA, matrícula 
nº. 72.747-0, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4227/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231380167,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IRIS CHRISTINA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 72.918-7, Farmacêutica Bioquímica, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4226/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231360620,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IRIS ALVES DA CUNHA, matrícula 
nº. 14.004-0, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4199/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231379924,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RINADJA DE MELO CUNHA MENDES, 
matrícula nº. 73.057-1, Médica Clínico Geral, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4059/2023-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367772,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NAGYNA REGINA ARAUJO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 73.378-6, Assistente Social, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4263/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231364927,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GILMARA CARVALHO DA ROCHA, 
matrícula nº. 34.543-1, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4236/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365214,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SEGUNDO MATEUS VIANA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.054-1, Agente de Combate a Endemias, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4229/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231412280,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARLI PEREIRA DA SILVA, matrícula nº. 
01.137-1, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4204/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231361057,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA RADIGLENE DE ANDRADE FREITAS, 
matrícula nº. 73.001-5, Técnica de Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4200/2023-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231365273,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora URSULA PRISCILLA DA SILVA TORRES, 
matrícula nº. 32.133-8, Técnica em Enfermagem, Classe 2, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4108/2023-GS/SEMAD, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231360484,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSINEIDE FERREIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 34.954-2, Agente Comunitária de Saúde, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4368/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386092,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LARISSA VANESSA GOMES MOREIRA, 
matrícula nº. 73.358-6, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/12/2023 a 13/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4491/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5193/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-NF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0830350-35.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO x MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.032-9 GUSTAVO XAVIER DE AZEVEDO FERNANDES 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4418/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5121/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0914860-15.2022.8.20.5001,
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Agência Reguladora de Serviços de Saneamento 
Básico do Município do Natal - ARSBAN

46.733-2 LOIANE TAMARA DOS SANTOS ALVES 10% 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4416/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5199/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0809520-48.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social - SEMTAS
44.361-1 MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4415/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5161/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0913093-39.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.989-1 IVANILDE COSTA DE ALENCAR CASSIANO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4296/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5147/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-NF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0836114-02.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 43.855-3 WALKER FERREIRA DA SILVA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4234/2023-GS/SEMAD, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5086/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0801428-81.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.667-1 EMERSON SOARES 25% 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PORTARIA Nº 052/2023 – SMG, NATAL/RN, 19 DE SETEMBRO DE 2023.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. FRANCISCO NOBERTO DA SILVA, CPF nº 024.903.964-80, 1,0 
(uma) diária no valor unitário de 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais), referente a Cidade de Recife/PE, para assessorar o Prefeito na 
viagem de ida ao Aeroporto de Recife, em detalhe no Memorando Nº 073/2023 – DIÁRIAS 
DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/RECIFE 19/09/2023 1,0 220,00 220,00

TOTAL      R$ 220,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER   
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 053/2023 – SMG, NATAL/RN, 23 DE OUTUBRO DE 2023.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho 
de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 3,0 (três) diárias 
no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.800,00  (um mil e 
oitocentos reais), referente a cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse 
administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 074/2023 – DIÁRIAS/
DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 24/10/2023-26/10/2023 3,0 600,00 1.800,00

TOTAL      R$ 1.800,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER                       
Secretário Municipal de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 093/2023-GS/SEINFRA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Tornar sem efeito a Portaria 092/2023-GS/SEINFRA especificamente no ponto em 
que atribuiu diárias ao servidor Raul Araújo Pereira, matrícula 677434, Chefe da Assessoria 
Técnica desta SEINFRA, em razão de o servidor não ter feito a viagem programada, devido à 
necessidade do serviço nesta Secretaria, mantendo-se os demais termos da referida Portaria.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLSON GERALDO CORREIA GOMES 
Secretário da SEINFRA

PORTARIA Nº 092/2023-GS/SEINFRA, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Atribuir aos servidores Rafael Gurgel Dias, Secretário Adjunto de Operações, matrícula 
72405-2, Luiz Alexandre Dantas de Almeida, Secretário Adjunto de Planejamento, matrícula 
732290, e Raul Araujo Pereira, Chefe da Assessoria Técnica, matrícula 677434, 3 (três) diárias 
no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais), totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), 
para fazer face às despesas decorrentes de viagem que farão à cidade de Fortaleza/CE, no dia 
08/11, com retorno previsto para o dia 11/11, para participar de visitas e reuniões com técnicos 
da Prefeitura de Fortaleza, para tratar de questões inerentes a engorda da Praia realizada por 
aquela Prefeitura, no que concerne a execução, supervisão e fiscalização das obras, programas 
ambientais, pós-obra, e demais informações necessárias, com o fim de obter informações 
para conhecer e antever eventuais dificuldades que possam surgir e para viabilizar o regular 
andamento da engorda da Praia de Ponta Negra, projeto este de relevante interesse do Município. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLSON GERALDO CORREIA GOMES
Secretário da SEINFRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PROJETOS ESPECIAIS
PORTARIA Nº 031/2023-SEGEPE, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PROJETOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Atribuir ao servidor CARLOS DE QUEIROZ SANTOS JUNIOR, Secretário Adjunto de Gestão 
de Projetos Especiais, matrícula 73280-2, 3 (três) diárias no valor unitário de R$ 300,00 
(trezentos reais) mais o valor de R$ 200,00 (duzentos Reais) como auxílio de deslocamento, 
totalizando R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), para fazer face às despesas decorrentes de 
viagem que farão à cidade de Fortaleza/CE, no dia 08/11, com retorno previsto para o dia 
11/11, para participar de visitas e reuniões com técnicos da Prefeitura de Fortaleza, para tratar 
de questões inerentes a engorda da Praia realizada por aquela Prefeitura, no que concerne 
a execução, supervisão e fiscalização das obras, programas ambientais, pós-obra, e demais 
informações necessárias, com o fim de obter informações para conhecer e antever eventuais 
dificuldades que possam surgir e para viabilizar o regular andamento da engorda da Praia de 
Ponta Negra, projeto este de relevante interesse do Município. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS ALEXANDRE VARELLA DUARTE
Secretário da SEGEPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
PORTARIA Nº 33/2023 – SEMUL, 30 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e formalidades de registro funcionais,
RESOLVE:
Conceder, de acordo com o parecer constante do Laudo Médico, da Junta Médica do 
Município de Natal, à servidora, licença médica, conforme discriminação abaixo:  

NOME MATRÍCULA Nº CARGO LICENÇA/DIAS PERÍODO CONCEDIDO
ANTONIMÁRIA BANDEIRA DE 

FREITAS OLIVEIRA
72.657-2 Psicóloga 5 (cinco) dias 19/10/2023 a 23/10/2023

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres

BOM NA INTERNET
Acesse: www.natal.

rn.gov.br/
portal do servidor

Os textos enviados à publicação, 
deverão ser encaminhados para o 

email: boletimoficial2019@gmail.com


